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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ02

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná
Marcelo Luiz CuradoDiretor Administrativo FinanceiroRejane Maria Schirr ScolariDiretora de Regulação Econômica

Reinhold StephanesDiretor‑Presidente

Antenor Demeterco NetoDiretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços
Alex Sandro Noel NunesDiretor de Normas e Regulamentação

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 03

CAMPANHA

I ‑ Marcelo Luiz Curado, Diretor Administrativo Financeiro (DAF);II ‑ Christian Luiz da Silva, Chefe da Coordenadoria de Saneamento Básico (CSB/DRE);III ‑ Cintia Rubim de Souza Netto, Chefe da Coordenadoria de Transportes (CT/DNR);IV ‑ Luciano Ricardo Menezzo, Especialista em Regulação da Coordenadoria de Saneamento Básico (CSB/DRE);VI ‑ Giselle de Andrade Colle, Chefe da Coordenadoria de Fiscalização (CF/DFQS);VII ‑ Kharen Kelm Herbst, Chefe da Coordenadoria de Normatização Regulatória (CNR/DNR).VIII ‑ Ana Carolina Bendlin Gonzalez, Assessora da Assessoria de Comunicação Social (ACS/DP); IX ‑ Carlos Eduardo Winnikes da Silva, Assessor da Assessoria de Comunicação Social (ACS/DP).

Portaria nº 86/2023 ‑ AGEPARConselho Editorial do Boletim Econômico e Regulatório 

Apoio Técnico꞉Maria Heloisa Charello 
RevisãoBruna Lopes Olivieri

Projeto Gráfico e DiagramaçãoCarlos Eduardo Winnikes da Silva

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024

Agepar se destaca entre as agências reguladoras estaduais e recebe selos ouro e prata do Governo Federal
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ04

  O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ‑ IPCA de março teve alta de 0,16%, 0,67 ponto percentual (p.p.) abaixo da taxa de 0,83% registrada em fevereiro. No ano, o IPCA acumula alta de 1,42% e, nos últimos 12 meses, de 3,93%, abaixo dos 4,50% observados nos 12 meses imediatamente anteriores. Em março de 2023, a variação havia sido de 0,71%.

IPCA ‑ ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO  O IPCA está relacionado ao processo de reposicionamento tarifário (reajuste ou revisão) dos serviços públicos regulados pela Agepar no que se refere ao manejo de resíduos sólidos, às travessias marítimas e aos serviços de saneamento, abastecimento de água e tratamento de esgoto. O índice tem por objetivo medir a inflação de um conjunto de produtos e serviços comercializados no varejo, referentes ao consumo pessoal das famílias com rendimentos mensais de  1 a 40 salários mínimos. Esta  faixa de  renda  foi criada  com  o  objetivo  de  garantir  uma  cobertura  de  90%  das  famílias pertencentes às áreas urbanas de cobertura do SNIPC (Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor). 

INFLAÇÃO

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 05

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9256‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor‑amplo.html?=&t=series‑historicas

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE INFLAÇÃO IPCA(ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO)MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES ABRIL/23 A MARÇO/24 – NACIONAL

O  teve  , 0,67 IPCA de março  alta de 0,16%ponto percentual  (p.p.) abaixo da  taxa de  0,83%  registrada  em  fevereiro.  No ano, o IPCA acumula alta de 1,42% e, nos últimos 12 meses, de 3,93%, abaixo dos 4,50% observados nos 12 meses

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024

Guia traz orientações para prefeituras sobre como firmar convênios com a Agepar para regulação de serviços públicos
PARA NOVOS CONVÊNIOSGUIA GU IA GU IA 

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ06

  No  que  concerne  aos  índices  regionais,  somente  Porto  Alegre  (‑0,13%) registrou recuo de preços, por conta da queda nos preços da batata‑inglesa (‑18,42%) e da gasolina (‑2,41%). Já a maior variação ocorreu em São Luís (0,81%), influenciada pela alta do tomate (23,51%).
IPCA ‑ ÍNDICES REGIONAIS E DE CURITIBA

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9256‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor‑amplo.html?=&t=destaques

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 07

INFLAÇÃO
  Dos nove grupos de produtos e serviços pesquisados, três tiveram alta em março. A maior contribuição para o resultado do mês veio de Despesas pessoais (0,72%). Na sequência, vieram Saúde e cuidados pessoais (0,42%) e Artigos de residência (0,32%). O grupo Vestuário registrou a maior queda de ‑0,42%.

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9256‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor‑amplo.html?=&t=destaques

 ÍNDICES DO IPCA (ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO) PARA DIFERENTES REGIÕES BRASILEIRAS – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO/2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/2023 A MARÇO/2024)

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024 INFORMATIVO 34     ABRIL     2024

 GRUPOS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM O IPCA – CURITIBA – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO DE 2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/23 A MARÇO/24)
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ08

INPC ‑ ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR

  O Índice Nacional de Preços ao Consumidor ‑ INPC teve alta de 0,19% em março, 0,62 p.p. abaixo do resultado observado em fevereiro (0,81%). No ano, o INPC acumula alta de 1,58% e, nos últimos 12 meses, de 3,40%, abaixo dos 3,86% observados nos 12 meses imediatamente anteriores. Em março de 2023, a taxa foi de 0,64%.

  O  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  ‑  INPC  está relacionado  ao  processo  de  reposicionamento  tarifário  (reajuste  ou revisão)  dos  serviços  públicos  regulados pela Agepar  referentes  ao transporte  coletivo  metropolitano  e  aos  serviços  de  saneamento, abastecimento de água e tratamento de esgoto. 

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=series‑historicas

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE INFLAÇÃO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24  – NACIONAL

INPC 2024

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 09

INPC ‑ ÍNDICES REGIONAIS E CURITIBA  Quanto  aos  índices  regionais,  somente  Porto  Alegre  (‑0,21%)  registrou queda de preços, influenciada pela batata‑inglesa (‑18,42%) e pela gasolina (‑2,41%). Já a maior variação ocorreu em São Luís (0,79%), por conta da alta do tomate (23,51%).

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=destaques

 ÍNDICES DO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) PARA DIFERENTES REGIONAIS BRASILEIRAS – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO/2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/2023 A MARÇO/2024)

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ08

INPC ‑ ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR

  O Índice Nacional de Preços ao Consumidor ‑ INPC teve alta de 0,19% em março, 0,62 p.p. abaixo do resultado observado em fevereiro (0,81%). No ano, o INPC acumula alta de 1,58% e, nos últimos 12 meses, de 3,40%, abaixo dos 3,86% observados nos 12 meses imediatamente anteriores. Em março de 2023, a taxa foi de 0,64%.

  O  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  ‑  INPC  está relacionado  ao  processo  de  reposicionamento  tarifário  (reajuste  ou revisão)  dos  serviços  públicos  regulados pela Agepar  referentes  ao transporte  coletivo  metropolitano  e  aos  serviços  de  saneamento, abastecimento de água e tratamento de esgoto. 

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=series‑historicas

EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE INFLAÇÃO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24  – NACIONAL

INPC 2024

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 09

INPC ‑ ÍNDICES REGIONAIS E CURITIBA  Quanto  aos  índices  regionais,  somente  Porto  Alegre  (‑0,21%)  registrou queda de preços, influenciada pela batata‑inglesa (‑18,42%) e pela gasolina (‑2,41%). Já a maior variação ocorreu em São Luís (0,79%), por conta da alta do tomate (23,51%).

INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=destaques

 ÍNDICES DO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) PARA DIFERENTES REGIONAIS BRASILEIRAS – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO/2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/2023 A MARÇO/2024)

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ10

Dos  nove  grupos  de  produtos  e  serviços pesquisados, dois tiveram alta em março. A maior contribuição para o resultado do mês veio de Despesas pessoais (1,29%) 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 11

IPCA X INPC

  O INPC acumulou queda anual de 3,40%, enquanto o IPCA acumulou uma queda anual de 3,93%. O INPC e o IPCA, apresentaram queda de 0,19% e 0,16%, respectivamente, em março. 

  Os índices do IPCA e do INPC são formulados através da pesquisa de mais de 400 itens que fazem parte dos grupos꞉ Alimentação e Bebidas, Habitação, Artigos  de  Residência,  Vestuário,  Transportes,  Saúde  e  Cuidados  Pessoais, Despesas Pessoais, Educação e Comunicação. O diferencial entre os índices está no  rendimento  familiar  observado.  O  IPCA  mede  os  preços  de  produtos  e serviços  cobrados  das  famílias  com  rendimentos mensais  de  1  a  40  salários mínimos, enquanto o INPC mede para famílias com rendimentos mensais de 1 a 5 salários mínimos.

IPCA X INPC

INFLAÇÃO INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos.html

COMPARATIVO ENTRE A EVOLUÇÃO E A VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO IPCA vs. INPC ‑ MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24 – NACIONAL

  Dos  nove grupos de produtos  e  serviços pesquisados,  dois  tiveram alta  em março. A maior contribuição para o resultado do mês veio de Despesas pessoais (1,29%) e, na sequência, Artigos de residência (0,30%). O grupo Saúde e cuidados pessoais manteve‑se estável (0,26%). O grupo Vestuário registrou a maior queda de ‑0,39%.GRUPOS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM O INPC – CURITIBA – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO/2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/23 A MARÇO/24)

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=destaques

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024 INFORMATIVO 34     ABRIL 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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ10

Dos  nove  grupos  de  produtos  e  serviços pesquisados, dois tiveram alta em março. A maior contribuição para o resultado do mês veio de Despesas pessoais (1,29%) 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 11

IPCA X INPC

  O INPC acumulou queda anual de 3,40%, enquanto o IPCA acumulou uma queda anual de 3,93%. O INPC e o IPCA, apresentaram queda de 0,19% e 0,16%, respectivamente, em março. 

  Os índices do IPCA e do INPC são formulados através da pesquisa de mais de 400 itens que fazem parte dos grupos꞉ Alimentação e Bebidas, Habitação, Artigos  de  Residência,  Vestuário,  Transportes,  Saúde  e  Cuidados  Pessoais, Despesas Pessoais, Educação e Comunicação. O diferencial entre os índices está no  rendimento  familiar  observado.  O  IPCA  mede  os  preços  de  produtos  e serviços  cobrados  das  famílias  com  rendimentos mensais  de  1  a  40  salários mínimos, enquanto o INPC mede para famílias com rendimentos mensais de 1 a 5 salários mínimos.

IPCA X INPC

INFLAÇÃO INFLAÇÃO

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos.html

COMPARATIVO ENTRE A EVOLUÇÃO E A VARIAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO IPCA vs. INPC ‑ MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24 – NACIONAL

  Dos  nove grupos de produtos  e  serviços pesquisados,  dois  tiveram alta  em março. A maior contribuição para o resultado do mês veio de Despesas pessoais (1,29%) e, na sequência, Artigos de residência (0,30%). O grupo Saúde e cuidados pessoais manteve‑se estável (0,26%). O grupo Vestuário registrou a maior queda de ‑0,39%.GRUPOS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM O INPC – CURITIBA – VARIAÇÃO PERCENTUAL MENSAL (FEVEREIRO/2024 E MARÇO/2024), ACUMULADO NO ANO E NOS ÚLTIMOS 12 MESES (ABRIL/23 A MARÇO/24)

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9258‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor.html?=&t=destaques
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ12

INFLAÇÃO

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 13

INFLAÇÃO
IGP‑DI ‑ ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA

  O Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP‑DI) caiu 0,30% em março. No mês de fevereiro, a taxa havia sido de ‑0,41%. Com este resultado, o índice acumula queda de ‑0,97% no ano e de ‑4,00% em 12 meses. Em março de 2023, o índice havia variado ‑0,34% e acumulava queda de ‑1,16% em 12 meses, segundo o FGV IBRE.

  No acumulado de 12 meses para Curitiba, a variação percentual de subitens selecionados, e relacionados com os serviços regulados, é igual nos índices IPCA e INPC, como ocorre com óleo diesel (2,11%), taxa de água e esgoto (8,2%), pedágio (7,98%) e energia elétrica  residencial  (10,49%). Por outro  lado, o gás encanado representa uma queda de ‑12,41% no IPCA. Para o INPC, o gás encanado não foi aferido para a região de Curitiba.   O Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP‑DI) está relacionado  ao  processo  de  reposicionamento  tarifário  (reajuste  ou revisão) do serviço público regulado pela Agepar referente ao Serviço de Distribuição de Gás Canalizado. 

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos.html

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos/9256‑indice‑nacional‑de‑precos‑ao‑consumidor‑amplo.html?=&t=series‑historicasINFLAÇÃOINFLAÇÃO
EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE INFLAÇÃO IGP‑DI (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA) MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24

COMPARATIVO DAS VARIAÇÕES ACUMULADAS DE SUBITENS SELECIONADOS DO IPCA vs. INPC ACUMULADONOS ÚLTIMOS 12 MESES ‑ CURITIBA  ABRIL 2023 A MARÇO 2024 

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024 INFORMATIVO 34     ABRIL     2024



AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ12

INFLAÇÃO

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 13

INFLAÇÃO
IGP‑DI ‑ ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA

  O Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP‑DI) caiu 0,30% em março. No mês de fevereiro, a taxa havia sido de ‑0,41%. Com este resultado, o índice acumula queda de ‑0,97% no ano e de ‑4,00% em 12 meses. Em março de 2023, o índice havia variado ‑0,34% e acumulava queda de ‑1,16% em 12 meses, segundo o FGV IBRE.

  No acumulado de 12 meses para Curitiba, a variação percentual de subitens selecionados, e relacionados com os serviços regulados, é igual nos índices IPCA e INPC, como ocorre com óleo diesel (2,11%), taxa de água e esgoto (8,2%), pedágio (7,98%) e energia elétrica  residencial  (10,49%). Por outro  lado, o gás encanado representa uma queda de ‑12,41% no IPCA. Para o INPC, o gás encanado não foi aferido para a região de Curitiba.   O Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP‑DI) está relacionado  ao  processo  de  reposicionamento  tarifário  (reajuste  ou revisão) do serviço público regulado pela Agepar referente ao Serviço de Distribuição de Gás Canalizado. 

Fonte IBGE꞉ https꞉//www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos‑e‑custos.html

Fonte IBGE꞉ 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EVOLUÇÃO DO ÍNDICE DE INFLAÇÃO IGP‑DI (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA) MENSAL E ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24

COMPARATIVO DAS VARIAÇÕES ACUMULADAS DE SUBITENS SELECIONADOS DO IPCA vs. INPC ACUMULADONOS ÚLTIMOS 12 MESES ‑ CURITIBA  ABRIL 2023 A MARÇO 2024 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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ14

INFLAÇÃO
IGP‑M ‑ ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – MERCADO

  O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP‑M) registrou uma variação de ‑0,47% em março, demonstrando uma suavização em relação ao mês anterior, quando apresentou uma queda de 0,52%. Com esse resultado, o índice acumula queda de ‑0,91% no ano e de ‑4,26% nos últimos 12 meses. Em março de 2023, o índice tinha registrado taxa de 0,05% no mês e acumulava aumento de 0,17% em 12 meses anteriores, segundo o FGV IBRE. 

  O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP‑M) está relacionado aos processos  de  reposicionamento  (reajuste  ou  revisão)  das  tarifas reguladas pela Agepar nos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, serviços de saneamento, abastecimento de água e tratamento de esgoto e serviço de distribuição de gás canalizado. 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GÁSO valor do petróleo – Brent (*) está relacionado ao custo da molécula de gás e influencia no valor total das tarifas do Serviços de distribuição de gás canalizado.  Segundo a EIA (**), o preço à vista do petróleo bruto Brent situou‑se em média nos 85 dólares por barril (b) em Março, um aumento de 2 dólares/b em comparação com Fevereiro, sendo o terceiro mês consecutivo em que o preço médio do Brent aumentou. Os preços  do  petróleo  continuaram  a  aumentar  em  Março,  como  resultado  do  risco geopolítico relacionado com os ataques contra navios comerciais que transitam pelo canal de navegação do Mar Vermelho e das tensões generalizadas elevadas em toda a região. Além disso, segundo a EIA, a recente prorrogação dos cortes voluntários na produção da OPEP+ aumentaram a pressão ascendente sobre os preços, ao mesmo tempo que há uma maior demanda por petróleo no Hemisfério Norte. Desse modo, devido à combinação de produção estagnada e consumo crescente espera‑se que ocorra uma pressão ascendente nos preços do petróleo. 

* Produzido no Mar do Norte (Europa), Brent é uma classe de petróleo bruto que serve como benchmark para o preço internacional de diferentes tipos de petróleo. Neste caso, é valorado no chamado preço FOB (free on board), que não inclui despesa de frete e seguro no preço.** A Energy Information Administration   (EIA) é a agência de estatísticas do Departamento de Energia do governo dos Estados Unidos. Ele fornece dados  independentes de políticas, previsões e análises para promover a  formulação de políticas  sólidas, mercados eficientes e compreensão pública em relação à energia e sua interação com a economia e o meio ambiente. Acesse em꞉ https꞉//www.eia.gov/outlooks/steo/
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INFLAÇÃO
IGP‑M ‑ ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – MERCADO

  O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP‑M) registrou uma variação de ‑0,47% em março, demonstrando uma suavização em relação ao mês anterior, quando apresentou uma queda de 0,52%. Com esse resultado, o índice acumula queda de ‑0,91% no ano e de ‑4,26% nos últimos 12 meses. Em março de 2023, o índice tinha registrado taxa de 0,05% no mês e acumulava aumento de 0,17% em 12 meses anteriores, segundo o FGV IBRE. 

  O Índice Geral de Preços – Mercado (IGP‑M) está relacionado aos processos  de  reposicionamento  (reajuste  ou  revisão)  das  tarifas reguladas pela Agepar nos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, serviços de saneamento, abastecimento de água e tratamento de esgoto e serviço de distribuição de gás canalizado. 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GÁSO valor do petróleo – Brent (*) está relacionado ao custo da molécula de gás e 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no valor total das 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do Serviços de distribuição de gás canalizado.  Segundo a EIA (**), o preço à vista do petróleo bruto Brent situou‑se em média nos 85 dólares por barril (b) em Março, um aumento de 2 dólares/b em comparação com Fevereiro, sendo o terceiro mês consecutivo em que o preço médio do Brent aumentou. Os preços  do 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 em 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 do 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geopolítico relacionado com os ataques contra 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que transitam pelo canal de 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do Mar 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e das tensões generalizadas elevadas em toda a região. Além disso, segundo a EIA, a recente prorrogação dos cortes voluntários na produção da OPEP+ aumentaram a pressão ascendente sobre os preços, ao mesmo tempo que há uma maior demanda por petróleo no Hemisfério Norte. Desse modo, devido à combinação de produção estagnada e consumo crescente espera‑se que ocorra uma pressão ascendente nos preços do petróleo. 

* Produzido no Mar do Norte (Europa), Brent é uma classe de petróleo bruto que serve como benchmark para o preço internacional de diferentes tipos de petróleo. Neste caso, é valorado no chamado preço FOB (free on board), que não inclui despesa de frete e seguro no preço.** A Energy Information Administration   (EIA) é a agência de estatísticas do Departamento de Energia do governo dos Estados Unidos. Ele fornece dados  independentes de políticas, previsões e análises para promover a  formulação de políticas  sólidas, mercados eficientes e compreensão pública em relação à energia e sua interação com a economia e o meio ambiente. Acesse em꞉ https꞉//www.eia.gov/outlooks/steo/
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 Na tabela acima, o preço médio de revenda de diesel por região do Brasil para a semana do dia 07/04 a 13/04 apresentou baixa na variação acumulada para os seis meses em todas as regiões, com a maior baixa sendo registrada no centro‑oeste (‑5,90%). A variação acumulada mensal apresentou aumento em todas as regiões, com exceção da região norte que demonstrou uma queda de ‑1,20%.  O preço médio de revenda para a semana ficou em torno de ‑R$ 0,04 e ‑R$ 0,06 para todas as regiões. 

Fonte꞉ ANP Agência Nacional do Petróleo (série histórica)

PREÇO MÉDIO DO ÓLEO DIESEL EM CURITIBA EM REAIS POR LITRO ‑ DE ABRIL 2023 ATÉ MARÇO 2024

Fonte꞉ https꞉//www.gov.br/anp/pt‑br

PREÇO MÉDIO DE REVENDA EM REAIS (R$) DO ÓLEO DIESEL S10 POR LITRO – VARIAÇÃO SEMANAL, DE 4 SEMANAS E DE 12 SEMANAS POR REGIÃO – COLETA DE DADOS DE 07/04/2024 A 13/04/2024
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TRANSPORTE
DIESEL

DIESEL S10   Ônibus, trens, transportes marítimos e máquinas agrícolas usam o óleo diesel, que  tem  um  desempenho muito  superior  a  outros  produtos  e,  por  isso,  é mais procurado. Existem vários tipos de óleo diesel, mas dois deles são mais populares e mais acessíveis no mercado꞉ o Diesel comum, também chamado de S500, e o Diesel S10. O Diesel S10 se refere ao combustível com 10 partes de enxofre por milhão, isso aumenta a potência do produto.  A  tabela  mostra  a  variação  no  preço  do  diesel,  em  diferentes  municípios brasileiros. Os dados foram coletados da ANP – Agência de Petróleo Nacional, com base nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro. A partir disso, foi feita uma média para entender a diferença do preço médio do diesel S10 nos distintos municípios.  

  O óleo diesel é uma das  frações derivadas do refinamento do petróleo. A principal aplicação do óleo diesel é como combustível de motores de combustão interna e ignição por compressão (motores de ciclo diesel)  em automóveis pesados,  tais  como caminhões,  ônibus, tratores,  furgões,  locomotivas,  automóveis de passeio, máquinas de grande porte e embarcações.

Fonte꞉ ANP Agência Nacional do Petróleo (série histórica)
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 Na tabela acima, o preço médio de revenda de diesel por região do Brasil para a semana do dia 07/04 a 13/04 apresentou baixa na variação acumulada para os seis meses em todas as regiões, com a maior baixa sendo registrada no centro‑oeste (‑5,90%). A variação acumulada mensal apresentou aumento em todas as regiões, com exceção da região norte que demonstrou uma queda de ‑1,20%.  O preço médio de revenda para a semana ficou em torno de ‑R$ 0,04 e ‑R$ 0,06 para todas as regiões. 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TRANSPORTE
DIESEL

DIESEL S10   Ônibus, trens, transportes marítimos e máquinas agrícolas usam o óleo diesel, que  tem  um  desempenho muito  superior  a  outros  produtos  e,  por  isso,  é mais procurado. Existem vários tipos de óleo diesel, mas dois deles são mais populares e mais acessíveis no mercado꞉ o Diesel comum, também chamado de S500, e o Diesel S10. O Diesel S10 se refere ao combustível com 10 partes de enxofre por milhão, isso aumenta a potência do produto.  A  tabela  mostra  a  variação  no  preço  do  diesel,  em  diferentes  municípios brasileiros. Os dados foram coletados da ANP – Agência de Petróleo Nacional, com base nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro. A partir disso, foi feita uma média para entender a diferença do preço médio do diesel S10 nos distintos municípios.  

  O óleo diesel é uma das  frações derivadas do refinamento do petróleo. A principal aplicação do óleo diesel é como combustível de motores de combustão interna e ignição por compressão (motores de ciclo diesel)  em automóveis pesados,  tais  como caminhões,  ônibus, tratores,  furgões,  locomotivas,  automóveis de passeio, máquinas de grande porte e embarcações.

Fonte꞉ ANP Agência Nacional do Petróleo 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TAXA DE CÂMBIO PTAX

PTAX800   O gráfico apresenta a variação da taxa de câmbio PTAX800 de abril de 2023 a março de 2024. Observa‑se uma tendência de queda desde abril até julho de 2023, mês no qual a taxa de câmbio obteve seu menor valor. A partir de julho de 2023, a taxa de câmbio apresentou uma ligeira alta, baixando novamente em novembro de 2023 e mantendo‑se estável até março de 2024. 

  PTAX é a taxa de câmbio de referência do real (R$) por dólares americanos (US$), calculada pelo Banco Central do Brasil (BACEN). A PTAX é utilizada em diversos produtos do mercado de câmbio, desde os contratos futuros e de opções de câmbio listados na bolsa de valores (B3  S.A.),  até  os  contratos  derivativos  de  balcão  negociados  no mercado local e no exterior, além de operações financeiras de empresas no segmento de câmbio. Além disso,  também é a taxa utilizada nas importações e exportações brasileiras, tanto para cálculos estatísticos, como para o cálculo dos tributos devidos. A taxa de câmbio influência nos contratos de suprimentos do gás canalizado.  

TAXA DE CÂMBIO PTAX800 – MÉDIA MENSAL ACUMULADO NOS ÚLTIMOS 12 MESES – ABRIL/23 A MARÇO/24

Fonte꞉ Sisbacen PTAX800

CÂMBIO

AGÊNCIA 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REGULADORA 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PÚBLICOS DELEGADOS 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PARANÁ 19

  A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) regula e fiscaliza os serviços públicos de responsabilidade do Governo  do  Paraná,  que  são  operados  por  empresas  públicas  e privadas. Defende os direitos dos usuários, pois, além de controlar a qualidade dos Serviços, também, estabelece regras para o setor.  A  Tarifa  assegura  a  receita  suficiente  para  cobrir  custos operacionais,  remunerar  investimentos  necessários  e  garantir  o atendimento e a qualidade. Todos os anos, ocorre o Reajuste Tarifário, para a manutenção e equilíbrio econômico e financeiro.
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 A Agepar sediou, no dia 25 de março, o encontro da Diretoria da Abar/Região Sul, para debates e trocas de experiência sobre a regulação de serviços públicos. Além de diretores da Agepar e da Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar), também estiveram presentes representantes da Agência Estadual de Regulação dos Serviços  Públicos  Delegados  do  Rio  Grande  do  Sul  (AGERGS),  da  Agência  de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina (Aresc) e da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (Aris).   Na  foto,  da  esquerda para  a direita,  estão꞉  Luciana Luso de Carvalho  (Conselheira‑Presidente  ‑  AGERGS);  Adir  Faccio  (Diretor‑geral  Aris);  Magnus  Caramori  (Coordenador Jurídico ‑ Aris); Marcelo Luiz Curado (Diretor Administrativo Financeiro ‑ Agepar); Alex Sandro Noel Nunes (Diretor de Normas e Regulamentação ‑ Agepar); Antenor Demeterco Neto (Dire‑tor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício ‑ Agepar); Daniel Krause (Diretor de Transporte ‑ Aresc); Gilmar Cardoso (Diretor de Regulação Econômica e Normatização  ‑ Aresc);  Silvio Rosa  (Diretor de Energia, Gás  e Recursos Minerais  ‑ Aresc); Vinicius Benevides (Presidente ‑ Abar); Silvio Diniz (Secretário Executivo ‑ Abar); e Rejane Maria Schirr Scolari (Diretora de Regulação Econômica ‑ Agepar). 

Diretores de agências reguladoras da Região Sul se reúnem na sede da Agepar  Crédito꞉ Ana Carolina Bendlin
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TAXA DE CÂMBIO PTAX

PTAX800   O gráfico apresenta a variação da taxa de câmbio PTAX800 de abril de 2023 a março de 2024. Observa‑se uma tendência de queda desde abril até julho de 2023, mês no qual a taxa de câmbio obteve seu menor valor. A partir de julho de 2023, a taxa de câmbio apresentou uma ligeira alta, baixando novamente em novembro de 2023 e mantendo‑se estável até março de 2024. 

  PTAX é a taxa de câmbio de referência do real (R$) por dólares americanos (US$), calculada pelo Banco Central do Brasil (BACEN). A PTAX é utilizada em diversos produtos do mercado de câmbio, desde os contratos futuros e de opções de câmbio listados na bolsa de valores (B3  S.A.),  até  os  contratos  derivativos  de  balcão  negociados  no mercado local e no exterior, além de operações financeiras de empresas no segmento de câmbio. Além disso,  também é a taxa utilizada nas importações e exportações brasileiras, tanto para cálculos estatísticos, como para o cálculo dos tributos devidos. A taxa de câmbio influência nos contratos de suprimentos do gás canalizado. 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Fonte꞉ Sisbacen PTAX800

CÂMBIO
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 A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná (Agepar) regula e fiscaliza os serviços públicos de responsabilidade do Governo  do  Paraná,  que  são  operados  por  empresas  públicas  e privadas. Defende os direitos dos usuários, pois, além de controlar a qualidade dos Serviços, também, estabelece regras para o setor.  A  Tarifa  assegura  a  receita  suficiente  para  cobrir  custos operacionais,  remunerar  investimentos  necessários  e  garantir  o atendimento e a qualidade. Todos os anos, ocorre o Reajuste Tarifário, para a manutenção e equilíbrio econômico e financeiro.
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 A Agepar sediou, no dia 25 de março, o encontro da Diretoria da Abar/Região Sul, para debates e trocas de experiência sobre a regulação de serviços públicos. Além de diretores da Agepar e da Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar), também estiveram presentes representantes da Agência Estadual de Regulação dos Serviços  Públicos  Delegados  do  Rio  Grande  do  Sul  (AGERGS),  da  Agência  de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina (Aresc) e da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (Aris).   Na  foto,  da  esquerda para  a direita,  estão꞉  Luciana Luso de Carvalho  (Conselheira‑Presidente  ‑  AGERGS);  Adir  Faccio  (Diretor‑geral  Aris);  Magnus  Caramori  (Coordenador Jurídico ‑ Aris); Marcelo Luiz Curado (Diretor Administrativo Financeiro ‑ Agepar); Alex Sandro Noel Nunes (Diretor de Normas e Regulamentação ‑ Agepar); Antenor Demeterco Neto (Dire‑tor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício ‑ Agepar); Daniel Krause (Diretor de Transporte ‑ Aresc); Gilmar Cardoso (Diretor de Regulação Econômica e Normatização  ‑ Aresc);  Silvio Rosa  (Diretor de Energia, Gás  e Recursos Minerais  ‑ Aresc); Vinicius Benevides (Presidente ‑ Abar); Silvio Diniz (Secretário Executivo ‑ Abar); e Rejane Maria Schirr Scolari (Diretora de Regulação Econômica ‑ Agepar). 

Diretores de agências reguladoras da Região Sul se reúnem na sede da Agepar  Crédito꞉ Ana Carolina Bendlin
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PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 21AGÊNCIA REGULADORA 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SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ20

Servidores participam de capacitação de agentes públicos para atuar como pregoeiros
  Em  março,  a  equipe  da  Agepar  esteve  presente  no  19º  Congresso Brasileiro de Pregoeiros, um dos maiores eventos de capacitação de agentes públicos em âmbito nacional, realizado em Foz do Iguaçu entre os dias 18 e 21.   Diretor Administrativo Financeiro, Marcelo Luiz Curado esteve no even‑to, com parte dos servidores de sua diretoria, Eliana Leal Ferreira Hellvig (chefe da  Coordenadoria  Administrativa),  Daniel  Romero Menon  (Especialista  em Regulação) e Wanciel Batista Galvão (Auxiliar de Regulação), além de Magda Demartini Silva (Especialista em Regulação da Coordenadoria Jurídica). 

Crédito꞉ Divulgação

INFORMATIVO 34     ABRIL     2024 INFORMATIVO 34 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 Realizado pela Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar), o encontro tinha como pauta o II Encontro das Agências Reguladoras, a apreciação de pedidos de novas filiações e o novo Estatuto da Abar, entre outros assuntos.   Na ocasião,  a Agepar esteve  representada por Antenor Demeterco Neto, Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício no período.

  A Agepar esteve presente, no dia 2 de abril, na Assembleia Geral Extraordinária das agências reguladoras, em Brasília.  
Assembleia Extraordinária da Abar conta com a participação da Agepar Crédito꞉ Divulgação/ABAR
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Servidores participam de capacitação de agentes públicos para atuar como pregoeiros
  Em  março,  a  equipe  da  Agepar  esteve  presente  no  19º  Congresso Brasileiro de Pregoeiros, um dos maiores eventos de capacitação de agentes públicos em 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Iguaçu entre os 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18 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21. 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Financeiro, 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de sua 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Hellvig 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 Daniel 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Menon 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 em 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de Regulação), além de Magda Demartini Silva (Especialista em 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da 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Crédito꞉ 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 Realizado pela Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar), o encontro tinha como pauta o II Encontro das Agências Reguladoras, a apreciação de pedidos de novas filiações e o novo Estatuto da Abar, entre outros assuntos.   Na ocasião,  a Agepar esteve  representada por Antenor Demeterco Neto, Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício no período.

  A Agepar esteve presente, no dia 2 de abril, na Assembleia Geral Extraordinária das agências reguladoras, em Brasília. 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Abar conta com a participação 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O PNPC visa aprimorar os mecanismos de controle e minorar as eventuais fragilidades organizacionais que oportunizem a fraude e a corrupção.
A Agepar é participante do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção – PNPC, promovido pelo Tribunal de Contas da União.
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Agepar participa de debate sobre soluções sustentáveis na área de saneamento básico
  Diretor  de  Fiscalização  e Qualidade  dos  Serviços  da Agência,  Antenor Demeterco Neto esteve presente no evento, tinha como objetivo debater solu‑ções sustentáveis para as cidades, no âmbito da urbanização e do saneamento.  

  Promovido pelo Governo do Estado, por meio do BRDE, em conjunto com o LIDE Paraná e a Phytorestore Brasil, no dia 11 de abril, o Paraná Verde contou com a participação da Agepar em sua mesa de abertura. 

Crédito꞉ Divulgação AGR

  Como parte da celebração do Dia Mundial da Água, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) realizou, no dia 22 de março, uma cerimônia especi‑al, em Brasília, que integra a Jornada da Água 2024, série de eventos que busca sensibi‑lizar a sociedade para os cuidados com as águas no Brasil.   Na  cerimônia,  a  Agepar  esteve  representada  por  Antenor  Demeterco  Neto, Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício no período, na foto junto com Vinícius Benevides, Presidente da Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar) e Rodopiano Marques Evangelista, Presidente Nacional da Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae). 

Agepar marca presença em evento da ANA para celebração do Dia Mundial da Água 
Crédito꞉ Divulgação

  No Paraná, a Agepar é uma das principais instituições que contri‑bui pela manutenção da qualidade das águas no Estado, sendo respon‑sável pela regulação e fiscalização do serviço de saneamento em 345 municípios.  

  Iniciativa do Conselho de Ações Solidárias e Voluntariado da Assembleia Legislativa do Paraná, o Programa tem como objetivo unir esforços de institui‑ções públicas e privadas para promover a cultura da sustentabilidade ambien‑tal e  também a proteção a pessoas  idosas em situação de vulnerabilidade social. Por meio das doações recebidas pelo Programa, já foram compradas mais de 10 mil fraldas geriátricas.    Além do padre José Aparecido, diretor‑geral do Asilo São Vicente de Paulo, também esteve presente Rose Traiano, presidente do Conselho e ideali‑zadora do Programa. Já a Agepar esteve representada, na entrega das doa‑ções, por Hernani Paulo Bergossi (Ouvidor) e Paula Kastrup Carneiro Bond (Agente de Controle Interno), entre outros servidores da Agência.   Saiba mais sobre o programa, acessando꞉ www.instagram.com/tampinhaparanaoficial. 

  Após dois meses de arrecadação de tampas plásticas, a Agepar realizou a entrega das doações, no dia 10 de abril, a representantes do Asilo  São  Vicente  de  Paulo,  uma  das  instituições  beneficiadas  pelo Programa Tampinha Paraná. 

Crédito꞉ Valdir Amaral/AlepDoações de tampas plásticas são entregues para Asilo São Vicente de Paulo



O PNPC visa aprimorar os mecanismos de controle e minorar as eventuais fragilidades organizacionais que oportunizem a fraude e a corrupção.
A Agepar é participante do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção – PNPC, promovido pelo Tribunal de Contas da União.
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Agepar participa de debate sobre soluções sustentáveis na área de saneamento básico
  Diretor  de  Fiscalização  e Qualidade  dos  Serviços  da Agência,  Antenor Demeterco Neto esteve presente no evento, tinha como objetivo debater solu‑ções sustentáveis para as cidades, no âmbito da urbanização e do saneamento.  

  Promovido pelo Governo do Estado, por meio do BRDE, em conjunto com o LIDE Paraná e a Phytorestore Brasil, no dia 11 de abril, o Paraná Verde contou com a participação da Agepar em sua mesa de abertura. 

Crédito꞉ Divulgação AGR

  Como parte da celebração do Dia Mundial da Água, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) realizou, no dia 22 de março, uma cerimônia especi‑al, em Brasília, que integra a Jornada da Água 2024, série de eventos que busca sensibi‑lizar a sociedade para os cuidados com as águas no Brasil.   Na  cerimônia,  a  Agepar  esteve  representada  por  Antenor  Demeterco  Neto, Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços e Diretor‑presidente em exercício no período, na foto junto com Vinícius Benevides, Presidente da Associação Brasileira das Agências Reguladoras (Abar) e Rodopiano Marques Evangelista, Presidente Nacional da Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae). 

Agepar marca presença em evento da ANA para celebração do Dia Mundial da Água 
Crédito꞉ Divulgação

  No Paraná, a Agepar é uma das principais instituições que contri‑bui pela manutenção da qualidade das águas no Estado, sendo respon‑sável pela regulação e fiscalização do serviço de saneamento em 345 municípios.  

  Iniciativa do Conselho de Ações Solidárias e Voluntariado da Assembleia Legislativa do Paraná, o Programa tem como objetivo unir esforços de institui‑ções públicas e privadas para promover a cultura da sustentabilidade ambien‑tal e  também a proteção a pessoas  idosas em situação de vulnerabilidade social. Por meio das doações recebidas pelo Programa, já foram compradas mais de 10 mil fraldas geriátricas.    Além do padre José Aparecido, diretor‑geral do Asilo São Vicente de Paulo, também esteve presente Rose Traiano, presidente do Conselho e ideali‑zadora do Programa. Já a Agepar esteve representada, na entrega das doa‑ções, por Hernani Paulo Bergossi (Ouvidor) e Paula Kastrup Carneiro Bond (Agente de Controle Interno), entre outros servidores da Agência.   Saiba mais sobre o programa, acessando꞉ www.instagram.com/tampinhaparanaoficial. 

  Após dois meses de arrecadação de tampas plásticas, a Agepar realizou a entrega das doações, no dia 10 de abril, a representantes do Asilo  São  Vicente  de  Paulo,  uma  das  instituições  beneficiadas  pelo Programa Tampinha Paraná. 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 A  comitiva  da  Agepar  era  formada  pelos  Especialistas  em Regulação  Tayane  Martins  França  (Coordenadoria  de  Normatização Regulatória), Juliana Leithold (Coordenadoria de Fiscalização), Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva (Assessoria Técnica da Diretoria da Presidência) e Luciano Ricardo Menegazzo (Coordenadoria de Saneamento Básico).  

  Representantes da Agepar estiveram reunidos, no dia 25 de março, com a Promotora Aline Bilek Bahr, do Núcleo de Habitação e Urbanismo do Ministério Público do Paraná (MP‑PR), para discutir assuntos referen‑tes à prestação de serviços de saneamento básico no Estado. 

Crédito꞉ Divulgação
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Reunião no MP‑PR aborda assuntos referentes à prestação de serviços de saneamento no Estado

  Representando  a  Agepar,  estiveram  presentes  na  feira  Antenor Demeterco Neto (Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços), Daniel Pitanga dos Santos (Especialista em Regulação), Dimitri Sabbadini Hay (Auxiliar de Regulação), Haryane Aparecida Magno (Assessora), Jessica Idia Rodrigues (Assessora) e Victória Karoline Alves Morreira Correa (esta‑giária), entre outros servidores.  

  Entre os dias 20 e 22 de março, a equipe da Agepar também parti‑cipou do Smart City Expo Curitiba, no Centro de Eventos Positivo, presti‑giando painéis com apresentações de projetos do Governo Estadual, que incluem investimentos em tecnologia e inovação. 

Crédito꞉ Divulgação
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Equipe da Agepar participa do Smart City Expo Curitiba, prestigiando apresentação de projetos do Governo Estadual



  A  comitiva  da  Agepar  era  formada  pelos  Especialistas  em Regulação  Tayane  Martins  França  (Coordenadoria  de  Normatização Regulatória), Juliana Leithold (Coordenadoria de Fiscalização), Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva (Assessoria Técnica da Diretoria da Presidência) e Luciano Ricardo Menegazzo (Coordenadoria de Saneamento Básico).  

  Representantes da Agepar estiveram reunidos, no dia 25 de março, com a Promotora Aline Bilek Bahr, do Núcleo de Habitação e Urbanismo do Ministério Público do Paraná (MP‑PR), para discutir assuntos referen‑tes à prestação de serviços de saneamento básico no Estado. 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Reunião no MP‑PR aborda assuntos referentes à prestação de serviços de saneamento no Estado

  Representando  a  Agepar,  estiveram  presentes  na  feira  Antenor Demeterco Neto (Diretor de Fiscalização e Qualidade dos Serviços), Daniel Pitanga dos Santos (Especialista em Regulação), Dimitri Sabbadini Hay (Auxiliar de Regulação), Haryane Aparecida Magno (Assessora), Jessica Idia Rodrigues (Assessora) e Victória Karoline Alves Morreira Correa (esta‑giária), entre outros servidores.  

  Entre os dias 20 e 22 de março, a equipe da Agepar também parti‑cipou do Smart City Expo Curitiba, no Centro de Eventos Positivo, presti‑giando painéis com apresentações de projetos do Governo Estadual, que incluem investimentos em tecnologia e inovação. 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Equipe da Agepar participa do Smart City Expo Curitiba, prestigiando apresentação de projetos do Governo Estadual
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RELAÇÕES INSTITUCIONAIS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
  No  mês  de  fevereiro, tivemos 21 ações cadastradas na base de dados, sendo que oito  delas  ainda  estão  em andamento;  seis  foram  con‑cluídas;  quatro  foram  cadas‑tradas, mas não foram inicia‑das;  e  três  foram  iniciadas, mas não tiveram andamento.

Entre  os  principais  assuntos  abordados  pela  Assessoria  de  Relações Institucionais no mês de fevereiro, destacam‑se o Dia Internacional da Mulher na Agepar, Fundos Municipais de Saneamento, ESG, ODS, Câmaras Técnicas da ABAR, convênio e curso Intrega, do Tribunal de Constas do Estado do Paraná.
Dia 1º de fevereiro꞉ Reunião com a Superintendente Geral de Desen‑volvimento Econômico e Social do Estado do Paraná, Keli Guimarães, para tratar de assuntos referentes às ODS no âmbito da Agepar, na qual  a  Agência  recebeu  convite para  participar  da  missão  da OCDE, que acontecerá em abril, no Estado do Paraná.

Dia 27 de fevereiro꞉ Reunião com o Diretor de Relações Institucionais e Articulação Estratégica da Secre‑taria  de  Estado  da  Inovação, Modernização  e  Transformação Digital (SEI), Cap. Diego Nogueira. A  pauta  foi  a  possibilidade  de criação de Sandbox Regulatório na Agepar.

  Das 33 ações cadastradas acima, as principais foram꞉   cinco ações sobre o Grupo de Trabalho das 0DS; cinco ações sobre evento das Câmaras Técnicas da ABAR;  três  ações  desenvolvidas  referentes  a  visita  institucional  na  Agência Nacional  de  Águas  e  Saneamento  Básico  (ANA);  três  visitas  institucionais  à Superintendência Geral de Desenvolvimento Econômico e Social (SGDES; duas ações de implementação e divulgação da Assessoria de Relações Institucionais; uma ação de elaboração do Relatório da Assessoria para o Boletim Econômico; uma agenda institucional com a Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI); e uma ação de monitoramento legislativo. 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2024 INFORMATIVO 33 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ATIVIDADES DE FEVEREIRO 2024

AGENDA INSTITUCIONAL

Crédito꞉ Divulgação

João Guilherme Costa Guimarães, Cap. Diego Nogueira

João Guilherme Costa Guimarães e Keli GuimarãesCrédito꞉ Divulgação

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ26 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ 27

  Em reunião realizada no dia 9 de abril, o Conselho Diretor da Agepar homolo‑gou a nova tarifa do serviço de saneamento básico, que entra em vigor no dia 17 de maio. A partir desta data, portanto, os valores cobrados pelo serviço prestado pela Sanepar em todo o Estado terão um acréscimo de 2,95%,  índice menor do que a inflação registrada no período, que foi de 4,62%.   O reajuste anual foi calculado com base em metodologia aprovada pelo Conselho Diretor da Agepar, que permite uma evolução de preços mais próxima à inflação. Neste ano, porém, o aumento foi inferior à inflação registrada no período devido ao impacto da redução do preço da energia elétrica aplicada à Concessionária. 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Crédito꞉ Ana Carolina BendlinReajuste anual do serviço de saneamento básico será menor do que a inflação do períodoAgepar participa de debate sobre soluções sustentáveis na área de saneamento básico
  Diretor  de  Fiscalização  e Qualidade  dos  Serviços  da Agência,  Antenor Demeterco Neto esteve presente no evento, que tinha como objetivo debater soluções sustentáveis para as cidades, no âmbito da urbanização e do saneamen‑

  Promovido pelo Governo do Estado, por meio do BRDE, em conjunto com o LIDE Paraná e a Phytorestore Brasil, no dia 11 de abril, o Paraná Verde contou com a participação da Agepar em sua mesa de abertura. 

Crédito꞉ Rubens Nemitz

NOTÍCIAS NOTÍCIAS
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 No  mês  de  fevereiro, tivemos 21 ações 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na 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sendo que 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 delas  ainda 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 em 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 cadas‑tradas, mas 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foram 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 e  três  foram 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mas 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tiveram andamento.

Entre  os  principais 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 abordados  pela 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 de 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no mês de 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o 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na 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de 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ABAR, convênio e curso Intrega, do 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de 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a Superintendente Geral de Desen‑volvimento Econômico 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para 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de 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na qual  a 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 recebeu  convite para  participar  da  missão  da OCDE, que 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em abril, no Estado do Paraná.

Dia 27 de fevereiro꞉ Reunião com o Diretor de Relações Institucionais e Articulação Estratégica da Secre‑taria  de  Estado 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 e  Transformação Digital 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Diego Nogueira. A  pauta  foi  a  possibilidade  de criação de Sandbox Regulatório na Agepar.

  Das 33 ações cadastradas acima, as principais foram꞉   cinco ações sobre o Grupo de Trabalho das 0DS; cinco ações sobre evento das Câmaras Técnicas da ABAR;  três  ações  desenvolvidas  referentes  a  visita  institucional  na  Agência Nacional  de  Águas  e  Saneamento  Básico  (ANA);  três  visitas  institucionais  à Superintendência Geral de Desenvolvimento Econômico e Social (SGDES; duas ações de implementação e divulgação da Assessoria de Relações Institucionais; uma ação de elaboração do Relatório da Assessoria para o Boletim Econômico; uma agenda institucional com a Secretaria de Estado da Inovação, Modernização e Transformação Digital (SEI); e uma ação de monitoramento legislativo. 

INFORMATIVO 33     MARÇO     2024 INFORMATIVO 33     MARÇO     2024
ATIVIDADES DE FEVEREIRO 2024

AGENDA INSTITUCIONAL

Crédito꞉ Divulgação

João Guilherme Costa Guimarães, Cap. Diego Nogueira

João Guilherme Costa Guimarães e Keli GuimarãesCrédito꞉ Divulgação
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 Em reunião realizada no dia 9 de abril, o Conselho Diretor da Agepar homolo‑gou a nova tarifa do serviço de saneamento básico, que entra em vigor no dia 17 de maio. A partir desta data, portanto, os valores cobrados pelo serviço prestado pela Sanepar em todo o Estado terão um acréscimo de 2,95%,  índice menor do que a inflação registrada no período, que foi de 4,62%.   O reajuste anual foi calculado com base em metodologia aprovada pelo Conselho Diretor da Agepar, que permite uma evolução de preços mais próxima à inflação. Neste ano, porém, o aumento foi inferior à inflação registrada no período devido ao impacto da redução do preço da energia elétrica aplicada à Concessionária. 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Crédito꞉ Ana Carolina BendlinReajuste anual do serviço de saneamento básico será menor do que a inflação do períodoAgepar participa de debate sobre soluções sustentáveis na área de saneamento básico
  Diretor  de  Fiscalização  e Qualidade  dos  Serviços  da Agência,  Antenor Demeterco Neto esteve presente no evento, que tinha como objetivo debater soluções sustentáveis para as cidades, no âmbito da urbanização e do saneamen‑

  Promovido pelo Governo do Estado, por meio do BRDE, em conjunto com o LIDE Paraná e a Phytorestore Brasil, no dia 11 de abril, o Paraná Verde contou com a participação da Agepar em sua mesa de abertura. 

Crédito꞉ Rubens Nemitz

NOTÍCIAS NOTÍCIAS



  Ouvidor da Agepar, Hernani Paulo Bergossi  ainda esteve,  no dia  28 de agosto, no Ministério Público do Paraná para uma conversa com o Procurador de Justiça e Ouvidor‑Geral do órgão, João Henrique Vilela da Silveira. 

  Nesta conversa, trataram de ações de relações institucionais com o MP e assuntos  de  interesse  das  Ouvidorias,  acompanhados  do  Assessor  João Guilherme Guimarães, também servidor da Agepar.

Foto꞉ Divulgação Agepar

Foto꞉ Divulgação Agepar  No  mês  de  setembro,  servidores  da  Agepar  participaram  do  37º Congresso  de  Direito  Administrativo,  em  Maceió  (AL).  Promovido  pelo Instituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA) entre os dias 26 e 28, neste  ano,  o  tema  do  evento  era  “Desafios  da  Administração  Pública  no Mundo Digital꞉ Profissionalização, contratação e Probidade”. 

Congresso de Direito Administrativo conta com a participação de diretor e servidores da Agepar 

  Representando  a  Agência,  estavam  presentes  no  evento  o  diretor Antenor Demeterco Neto (Fiscalização e Qualidade dos Serviços); os chefes de coordenadoria Adriano Medeiros Fontanelli (Orçamentária e Financeira) e Amanda  Vanzella  Gonçalves  (Fluxo  de  Informações);  a  assessora  Rita  de Cassia Jacomassi Krueger (Diretoria Administrativa Financeira); a Especialista em  Regulação  Marina  Beatr iz   Fant in  (Diretor ia  de  Normas  e Regulamentação); e o Auxiliar de Regulação Wanciel Batista Galvão (Diretoria Administrativa Financeira). 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RELAÇÕES INSTITUCIONAIS RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

13 de março꞉ Reunião com a Superintendência Geral de Desenvolvimento Econômico e Social do Estado do Paraná (SGDES), para tratar dos prepara‑tivos da Missão da OCDE, que aconteceu em abril.

Dia 4 de março꞉ Reunião com o depu‑tado  estadual   Gugu  Bueno,   na Assembleia  Legislativa  do  Paraná (ALEP),  para  convidá‑lo  para  uma visita na Agência. Gugu Bueno é presidente da Comissão de  Obras  Públicas,  Transportes  e Comunicação da Alep, responsável por acompanhar  os  trabalhos desenvolvi‑dos pela Agepar no âmbito legislativo.

19  de  março꞉   Encontro  com Presidente da Associação Brasileira das  Agências  Reguladoras  (Abar), Vinicius  Benevides,  e  com  o Secretário Executivo da instituição, Silvio Diniz, durante a realização das reuniões  presenciais  das  Câmaras Técnicas da Abar, em Goiânia (GO), para acertar detalhes sobre impor‑tantes eventos que serão sediados pela Agepar neste ano. 

Crédito꞉ Ana Carolina Bendlin

Crédito꞉ Divulgação

Crédito꞉ Divulgação

Gugu Bueno e João Guilherme Costa Guimarães

Crédito꞉ Divulgação
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12 de março꞉ Acompanhamento da visita do Ouvidor‑Geral do Ministério Público do Paraná (MP‑PR), Dr. João Henrique Vilela da Silveira, para troca de experiências entre as instituições, junto com os diretores Rejane Maria Schirr Scolari (Regulação Econômica), Antenor Demeterco Neto (Fiscali‑zação  e  Qualidade  dos  Serviços)  e  Marcelo  Curado  (Administrativo Financeiro), além de Hernani Paulo Bergossi (Ouvidor).
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de março꞉ Acompanhamento da 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do Ouvidor‑Geral do Ministério Público do 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(MP‑PR), Dr. João Henrique Vilela 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Silveira, 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troca 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experiências entre 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Maria Schirr Scolari 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SERVIÇO REGULADO

  Por meio da ferramenta “Localize” é possivel, tam‑bém,   ter acesso ao Serviços Públicos de Saneamento, caderno estatístico desenvolvido  Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES) e ao Relatório de Qualidade de Água da Sanepar.   Por meio da ferramenta “Localize” é possivel, também,  ter  acesso  ao  caderno  estatístico  desenvolvido  Instituto Paranaense  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social (IPARDES), que é um resumo dos principais indicadores eco‑nômicos, sociais e da estrutura dos municípios. 

Ferramentra localize
Conheça no site os serviços reguladosperto de você

SERVIÇO REGULADO

  A ferramenta “Localize” é um mecanismo para informar aos consumidores  paranaenses sobre o nível de atendimento dos serviços de saneamento básico dos municípios, regulados pela Agepar. Por meio desta ferramenta, o usuário consegue obter informações sobre o número de domicílios com acesso a água potável e o número de pessoas atendidas por tratamento de esgoto por município.  O usuário, ao utilizar a ferramenta Localize, terá a consulta direcionada para 1um resumo de indicadores sobre Serviços Públicos de Saneamento , para cada um dos 345 municípios do Paraná. As informações elaboradas e disponibilizadas pela Agepar consistem nos indicadores consolidados de 2021, publicados em dezembro de  2022,  sobre  a  situação  do  abastecimento  de  água  e  atendimento  de esgotamento sanitário no estado do Paraná. 1. SNIS é uma plataforma federal de dados e indicadores de saneamento básico que apresenta informações sobre água, esgoto, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais e urbanas.2. O ciclo do diagnóstico do SNIS inicia com a informação da concessionária do ano fiscal anterior e se consolida  no  final  do  ano  seguinte.  Os  dados  de  2020  foram  informados  pela  Sanepar  em  2021  e consolidados e publicados pelo SNIS em dezembro daquele ano.
1. SNIS é uma plataforma federal de dados e indicadores de saneamento básico que apresenta informações sobre água, esgoto, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais e urbanas.
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ARTIGOS

  A utilização de métodos alternativos (extrajudiciais) para a solu‑ção  de  conflitos  apresenta  diversas  vantagens,  tanto  para  as  partes envolvidas quanto para o sistema jurídico como um todo. A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei  Federal nº 14.133/21) prevê a adoção desses meios, permitindo uma gestão mais eficiente das dispu‑tas que possam surgir no contexto das contratações públicas.  É  um  sistema  conhecido  como  'multiportas',  também  referido como  'multi‑door  court  house'  ou  'sistema  múltiplo  de  portas',  que permite que as partes em litígio escolham a melhor opção ou 'porta' para a resolução de suas controvérsias dentre as disponíveis.
  O artigo 151, em seu caput, estabelece quatro modalidades proeminentes de prevenção e resolução de controvérsias. Todavia, é importante ressaltar que essa enumeração não é exaustiva, sendo viável a utilização de outras formas desde que fundamentadas em critérios isonômicos, técnicos e transparentes.  A conciliação e a mediação são procedimentos conduzidos por um terceiro imparcial, desprovido de poder decisório e selecionado ou aceito pelas partes, com o intuito  de  facilitar  e  fomentar  a  identificação  e  o  desenvolvimento  de  soluções consensuais. Tais métodos caracterizam‑se pela autocomposição do conflito, em que as partes podem renunciar total ou parcialmente a seus interesses individuais em prol da resolução da controvérsia. 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ARTIGOS
  Nesses sistemas, as partes chegam a um acordo por conta própria e de maneira consensual, uma vez que o conciliador ou mediador não emite qualquer decisão sobre a questão, desempenhando apenas o papel de orientar as partes rumo a um consenso.  Existe uma sutil diferença entre conciliação e mediação. O conciliador pode sugerir algumas opções para a solução, atuando de  forma mais direta, enquanto o mediador apenas facilita o diálogo entre as partes, incentivando‑as a buscar e encontrar suas próprias soluções.  O comitê de  resolução de disputas,  também conhecido como  'dispute board', é um método alternativo amplamente utilizado para prevenir e resolver conflitos em contratos de longo prazo, como os contratos de construção civil. Reunindo‑se  regularmente, o órgão, composto por especialistas nas matérias abordadas pelo contrato, realiza reuniões periódicas para analisar o andamento do ajuste e resolver conflitos.   Uma das principais vantagens desse método é a ênfase na preservação do cronograma e do orçamento  inicial  do projeto,  em  razão do monitoramento efetuado.  A  atuação  do  comitê  de  resolução  de  conflitos  é  orientada  pelos termos  estabelecidos  no  contrato  e  pode  ser  bastante  abrangente,  inclusive emitindo decisões em relação ao caso concreto.  Na arbitragem, as partes submetem a controvérsia a um árbitro ou tribunal arbitral, os quais emitem uma decisão vinculativa. Esse processo implica a renún‑cia ao direito de recorrer ao sistema judicial tradicional, confiando a resolução do litígio a terceiros especializados na matéria.  É  importante destacar que a Nova Lei de Licitações estabelece que a arbitragem deve ser de direito e seguir o princípio da publicidade. Isso significa que a arbitragem deve obedecer às normas jurídicas aplicáveis ao caso e não pode incluir cláusulas de confidencialidade nos contratos, as quais são comuns em contratos privados, mas incompatíveis com o regime de direito público apli‑cável aos contratos administrativos.  O processo de seleção dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas deve seguir critérios isonômicos, técnicos e transparen‑tes, conforme estipulado pelo artigo 154 da Nova Lei de Licitações, garantindo, assim, uma posição de igualdade entre a Administração e o contratado.
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SERVIÇO REGULADO

  Por meio da ferramenta “Localize” é possivel, tam‑bém,   ter acesso ao Serviços Públicos de Saneamento, caderno estatístico desenvolvido  Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social (IPARDES) e ao Relatório de Qualidade de Água da Sanepar.   Por meio da ferramenta “Localize” é possivel, também,  ter  acesso  ao  caderno  estatístico  desenvolvido  Instituto Paranaense  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social (IPARDES), que é um resumo dos principais indicadores eco‑nômicos, sociais e da estrutura dos municípios. 

Ferramentra localize
Conheça no site os serviços reguladosperto de você

SERVIÇO REGULADO

  A ferramenta “Localize” é um mecanismo para informar aos consumidores  paranaenses sobre o nível de atendimento dos serviços de saneamento básico dos municípios, regulados pela Agepar. Por meio desta ferramenta, o usuário consegue obter informações sobre o número de domicílios com acesso a água potável e o número de pessoas atendidas por tratamento de esgoto por município.  O usuário, ao utilizar a ferramenta Localize, terá a consulta direcionada para 1um resumo de indicadores sobre Serviços Públicos de Saneamento , para cada um dos 345 municípios do Paraná. As informações elaboradas e disponibilizadas pela Agepar consistem nos indicadores consolidados de 2021, publicados em dezembro de  2022,  sobre  a  situação  do  abastecimento  de  água  e  atendimento  de esgotamento sanitário no estado do Paraná. 1. SNIS é uma plataforma federal de dados e indicadores de saneamento básico que apresenta informações sobre água, esgoto, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais e urbanas.2. O ciclo do diagnóstico do SNIS inicia com a informação da concessionária do ano fiscal anterior e se consolida  no  final  do  ano  seguinte.  Os  dados  de  2020  foram  informados  pela  Sanepar  em  2021  e consolidados e publicados pelo SNIS em dezembro daquele ano.
1. SNIS é uma plataforma federal de dados e indicadores de saneamento básico que apresenta informações sobre água, esgoto, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais e urbanas.
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ARTIGOS

  A utilização de métodos alternativos (extrajudiciais) para a solu‑ção  de  conflitos  apresenta  diversas  vantagens,  tanto  para  as  partes envolvidas quanto para o sistema jurídico como um todo. A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei  Federal nº 14.133/21) prevê a adoção desses meios, permitindo uma gestão mais eficiente das dispu‑tas que possam surgir no contexto das contratações públicas.  É  um  sistema  conhecido  como  'multiportas',  também  referido como  'multi‑door  court  house'  ou  'sistema  múltiplo  de  portas',  que permite que as partes em litígio escolham a melhor opção ou 'porta' para a resolução de suas controvérsias dentre as disponíveis.
  O artigo 151, em seu caput, estabelece quatro modalidades proeminentes de prevenção e resolução de controvérsias. Todavia, é importante ressaltar que essa enumeração não é exaustiva, sendo viável a utilização de outras formas desde que fundamentadas em critérios isonômicos, técnicos e transparentes.  A conciliação e a mediação são procedimentos conduzidos por um terceiro imparcial, desprovido de poder decisório e selecionado ou aceito pelas partes, com o intuito  de  facilitar  e  fomentar  a  identificação  e  o  desenvolvimento  de  soluções consensuais. Tais métodos caracterizam‑se pela autocomposição do conflito, em que as partes podem renunciar total ou parcialmente a seus interesses individuais em prol da resolução da controvérsia. 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ARTIGOS
  Nesses sistemas, as partes chegam a um acordo por conta própria e de maneira consensual, uma vez que o conciliador ou mediador não emite qualquer decisão sobre a questão, desempenhando apenas o papel de orientar as partes rumo a um consenso.  Existe uma sutil diferença entre conciliação e mediação. O conciliador pode sugerir algumas opções para a solução, atuando de  forma mais direta, enquanto o mediador apenas facilita o diálogo entre as partes, incentivando‑as a buscar e encontrar suas próprias soluções.  O comitê de  resolução de disputas,  também conhecido como  'dispute board', é um método alternativo amplamente utilizado para prevenir e resolver conflitos em contratos de longo prazo, como os contratos de construção civil. Reunindo‑se  regularmente, o órgão, composto por especialistas nas matérias abordadas pelo contrato, realiza reuniões periódicas para analisar o andamento do ajuste e resolver conflitos.   Uma das principais vantagens desse método é a ênfase na preservação do cronograma e do orçamento  inicial  do projeto,  em  razão do monitoramento efetuado.  A  atuação  do  comitê  de  resolução  de  conflitos  é  orientada  pelos termos  estabelecidos  no  contrato  e  pode  ser  bastante  abrangente,  inclusive emitindo decisões em relação ao caso concreto.  Na arbitragem, as partes submetem a controvérsia a um árbitro ou tribunal arbitral, os quais emitem uma decisão vinculativa. Esse processo implica a renún‑cia ao direito de recorrer ao sistema judicial tradicional, confiando a resolução do litígio a terceiros especializados na matéria.  É  importante destacar que a Nova Lei de Licitações estabelece que a arbitragem deve ser de direito e seguir o princípio da publicidade. Isso significa que a arbitragem deve obedecer às normas jurídicas aplicáveis ao caso e não pode incluir cláusulas de confidencialidade nos contratos, as quais são comuns em contratos privados, mas incompatíveis com o regime de direito público apli‑cável aos contratos administrativos.  O processo de seleção dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas deve seguir critérios isonômicos, técnicos e transparen‑tes, conforme estipulado pelo artigo 154 da Nova Lei de Licitações, garantindo, assim, uma posição de igualdade entre a Administração e o contratado.
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ARTIGOS ARTIGOS
   Uma vez que os meios alternativos de prevenção e solução de controvérsias se fundamentam na confiança mútua das partes, a escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas deve ser livre entre elas, não se apli‑cando o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado nesse contexto.  A intenção do legislador em proporcionar condições mais técnicas e flexíveis para a resolução de conflitos pode ser deduzida da previsão do artigo 153 da Nova Lei de Licitações, que estabelece que "Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção  dos  meios  alternativos  de  resolução  de  controvérsias".  Essa  disposição reflete o reconhecimento de que a adoção de soluções extrajudiciais pode trazer diversos benefícios, tanto para a administração pública quanto para os contratados, e que é importante facilitar a implementação dos métodos, mesmo que não tenham sido previstos inicialmente nos respectivos contratos.  Uma questão crucial sobre a utilização de meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias em contratos administrativos diz respeito ao objeto dos conflitos  que  podem  a  eles  ser  submetidos,  considerando  que  a  Administração Pública está sujeita a normas de direito público na maioria dos casos.  A Nova Lei de Licitações, em seu artigo 138, parágrafo 2°, estabeleceu que os meios alternativos somente podem ser utilizados em relação a direitos patrimoniais disponíveis. Apesar de o texto legal enumerar os casos em que os meios alternativos podem ser utilizados, trata‑se de um rol meramente exemplificativo, permitindo que outras questões sejam solucionadas por esses métodos, desde que caracterizadas como direitos patrimoniais disponíveis.  Em síntese, o direito patrimonial disponível pode ser definido como aquele que tem expressão econômica e que as partes podem dispor livremente. Assim, embora as questões de natureza pública sejam consideradas indisponíveis por natureza, pelo menos as questões patrimoniais não o são, pois a Administração pode dispor de seus recursos financeiros para fazer frente às despesas públicas, sem que isso configure irregularidade.  Essa exceção é justificada pelo fato de que a Administração, ao realizar contra‑tações, age em nome do interesse público. Portanto, é essencial que a resolução de conflitos relacionados a essas contratações leve em consideração a proteção desse interesse e que as soluções encontradas não comprometam a efetividade e a integri‑dade das políticas públicas.

  Em termos práticos, as soluções extrajudiciais podem ser aplicadas em uma variedade de situações no contexto das contratações públicas, incluindo꞉ divergências sobre a interpretação ou o cumprimento de cláusulas contratuais, como  prazos  de  entrega  e  especificações  técnicas;  questões  relacionadas  a pagamentos,  reajustes de preços,  indenizações e outros aspectos financeiros; casos em que uma das partes não cumpre suas obrigações contratuais, buscan‑do uma solução que permita a continuidade da execução do contrato ou uma rescisão amigável.
  Conclusivamente, não é possível afirmar se a utilização dos meios alternativos será sempre positiva, pois sua eficácia depende do contexto e das circunstâncias específicas de cada caso. No entanto, podemos concluir que essa previsão possui potencial para contribuir de forma vantajosa para a  resolução  de  procedimentos  licitatórios  e  contratos  administrativos, principalmente devido à redução de prazos e custos para a solução de controvérsias, à ampliação da autonomia das partes para decidir sobre a melhor  forma de  resolver  suas disputas e ao desafogamento de nosso sistema judicial.
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ARTIGOS

  O saneamento básico, enquanto política pública, teve sua autono‑mia formalizada em 1967, com o advento da Lei Federal nº 5.318, de 26 de setembro, que instituiu a Política Nacional de Saneamento e solidificou o tema na esfera do desenvolvimento urbano e não apenas como uma vertente da saúde pública. Apesar disso, sua sistematização e tratamen‑to somente ocorreu em 2007, com o Marco Legal do Saneamento, Lei Federal 11.445/2007, o qual foi recentemente alterado pela 14.026/2020.
  O saneamento básico não apenas se traduz como uma política pública, como também, depende e afeta diversas outras, tanto que referida Lei estabelece a neces‑sidade de sua articulação com as políticas de “interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determi‑nante” (2º, inc. VI). E essa articulação corrobora em demonstrar como os serviços de saneamento afetam o cotidiano da sociedade, de forma que o planejamento do setor é um fator essencial para assegurar a qualidade de vida da população.  A prestação regionalizada dos serviços de saneamento tem origem em mea‑dos dos anos 60. Ocorre que a Lei 5.318, de 26 de setembro de 1967, que instituiu a Política  Nacional  de  Saneamento,  também  criou  o  Conselho  Nacional  de 1Saneamento (CONSANE) , responsável pelas atividades de planejamento e coorde‑nação da Política de Saneamento, bem como pela elaboração e expedição do res‑2pectivo Plano Nacional .
1 Art. 3º da Lei 5318, de 26 de setembro de 19672 Art. 7º da Lei 5318/1967

3 Art. 7º, alínea “g”, da Lei 5318/19674 Art. COSTA, I. G. D.; PIEROBON, F.; SOARES, E. C. A efetivação do direito ao saneamento básico no Brasil꞉  do PLANASA ao PLANSAB. Belo Horizonte꞉ Meritum, 2018. V. 13. n. 2. p. 335‑358. Jul./dez. 2018. Disponível em꞉   Acesso em꞉ 2 de ago. 2022.<http꞉//www.fumec.br/revistas/meritum/article/view/6185/pdf>5 COSTA, I. G. D.; PIEROBON, F.; SOARES, E. C. A efetivação do direito ao saneamento básico no Brasil꞉  do PLANASA ao PLANSAB. Belo Horizonte꞉ Meritum, 2018. V. 13. n. 2. p. 335‑358. Jul./dez. 2018. Disponível em꞉ <http꞉//www.fumec.br/revistas/meritum/article/view/6185/pdf> Acesso em꞉ 2 de ago. 2023.6 ALBUQUERQUE.  G.da  R.  Estruturas  de  financiamento  aplicáveis  ao  setor  de  saneamento  básico. Biblioteca Digital do BNDES. Disponível em꞉ <https꞉//web.bndes.gov.br/bib/jspui/bitstream/1408/1485/1/ A%20BS%2034%20Estruturas%20de%20financiamento%20aplic%C3%A1veis%20ao%20setor%20de%20saneamento%20b%C3%A1sico_P.pdf. Acesso em꞉ 25 de jul. de 2023>7 Art. 2º da Lei 5318, de 26 de setembro de 1967.
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 Ao atribuir ao CONSANE a competência de colaborar na criação de entidades autônomas para garantir  a operacionalização dos  serviços de abastecimento de 3água e esgotamento sanitário , a Lei 5.318/1967 é tida como responsável por iniciar o processo de descentralização da execução dos serviços de saneamento.  Todavia, somente em 1971, foi criado o Plano Nacional de Saneamento Básico – PLANASA, com o objetivo promover a ampliação da prestação dos serviços de fornecimento de Água e Esgotamento Sanitário como medida para assegurar a infraestrutura necessária ao desenvolvimento do país, o que ocorreu, principalmente, por meio do estímulo à criação de empresas estatais para a prestação de tais servi‑4ços, as chamadas Companhias Estaduais de Saneamento Básico ‑ CESB .  O PLANASA estimulou a criação de empresas estatais para a prestação de serviços  de  saneamento  básico,  as  chamadas  Companhias  Estaduais  de 5Saneamento Básico ‑ CESB .   E,  ao  condicionar  a  canalização  dos  recursos  do  Sistema  Financeiro  de Saneamento  para  tais  Companhias,  as  administrações  municipais  a  conceder  a 6exploração dos serviços locais para as CESB's .   A partir disso, o Saneamento Básico passou a abranger꞉ (a) abastecimento de água, sua fluoretação e destinação de dejetos; (b) esgotos pluviais e drenagem; (c) controle  da  poluição  ambiental,  inclusive  do  lixo;  (d)  controle  das modificações 7artificiais das massas de água e (e) controle de inundações e de erosões .   No contexto das reformas da década 90, marcadas pela dicotomia entre os incentivos à iniciativa privada e a defesa das estatais, houve uma importante altera‑ção de perfil da atuação estatal, a qual passou a priorizar a delegação da execução dos serviços públicos, o que contribuiu para o surgimento das agências reguladoras no país. Como consequência, teve‑se uma fragmentação das diretrizes de sanea‑mento básico.

  E, com o objetivo de reintegrar as políticas acerca da matéria, em 2007, é promulgada a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro, que instituiu as “diretrizes nacio‑nais para o saneamento básico”, e se tornou o principal marco legal sobre o tema, já que parametrizou a integração da gestão do setor. Em 2020, o referido marco legal foi atualizado, por meio da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho, com o objetivo de efetivar a universalização de acesso, sendo a regionalização e a uniformização regu‑latória os principais mecanismos escolhidos para tanto.
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ARTIGOS ARTIGOS
   Uma vez que os meios alternativos de prevenção e solução de controvérsias se fundamentam na confiança mútua das partes, a escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas deve ser livre entre elas, não se apli‑cando o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado nesse contexto.  A intenção do legislador em proporcionar condições mais técnicas e flexíveis para a resolução de conflitos pode ser deduzida da previsão do artigo 153 da Nova Lei de Licitações, que estabelece que "Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção  dos  meios  alternativos  de  resolução  de  controvérsias".  Essa  disposição reflete o reconhecimento de que a adoção de soluções extrajudiciais pode trazer diversos benefícios, tanto para a administração pública quanto para os contratados, e que é importante facilitar a implementação dos métodos, mesmo que não tenham sido previstos inicialmente nos respectivos contratos.  Uma questão crucial sobre a utilização de meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias em contratos administrativos diz respeito ao objeto dos conflitos  que  podem  a  eles  ser  submetidos,  considerando  que  a  Administração Pública está sujeita a normas de direito público na maioria dos casos.  A Nova Lei de Licitações, em seu artigo 138, parágrafo 2°, estabeleceu que os meios alternativos somente podem ser utilizados em relação a direitos patrimoniais disponíveis. Apesar de o texto legal enumerar os casos em que os meios alternativos podem ser utilizados, trata‑se de um rol meramente exemplificativo, permitindo que outras questões sejam solucionadas por esses métodos, desde que caracterizadas como direitos patrimoniais disponíveis.  Em síntese, o direito patrimonial disponível pode ser definido como aquele que tem expressão econômica e que as partes podem dispor livremente. Assim, embora as questões de natureza pública sejam consideradas indisponíveis por natureza, pelo menos as questões patrimoniais não o são, pois a Administração pode dispor de seus recursos financeiros para fazer frente às despesas públicas, sem que isso configure irregularidade.  Essa exceção é justificada pelo fato de que a Administração, ao realizar contra‑tações, age em nome do interesse público. Portanto, é essencial que a resolução de conflitos relacionados a essas contratações leve em consideração a proteção desse interesse e que as soluções encontradas não comprometam a efetividade e a integri‑dade das políticas públicas.

  Em termos práticos, as soluções extrajudiciais podem ser aplicadas em uma variedade de situações no contexto das contratações públicas, incluindo꞉ divergências sobre a interpretação ou o cumprimento de cláusulas contratuais, como  prazos  de  entrega  e  especificações  técnicas;  questões  relacionadas  a pagamentos,  reajustes de preços,  indenizações e outros aspectos financeiros; casos em que uma das partes não cumpre suas obrigações contratuais, buscan‑do uma solução que permita a continuidade da execução do contrato ou uma rescisão amigável.
  Conclusivamente, não é possível afirmar se a utilização dos meios alternativos será sempre positiva, pois sua eficácia depende do contexto e das circunstâncias específicas de cada caso. No entanto, podemos concluir que essa previsão possui potencial para contribuir de forma vantajosa para a  resolução  de  procedimentos  licitatórios  e  contratos  administrativos, principalmente devido à redução de prazos e custos para a solução de controvérsias, à ampliação da autonomia das partes para decidir sobre a melhor  forma de  resolver  suas disputas e ao desafogamento de nosso sistema judicial.
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ARTIGOS

  O saneamento básico, enquanto política pública, teve sua autono‑mia formalizada em 1967, com o advento da Lei Federal nº 5.318, de 26 de setembro, que instituiu a Política Nacional de Saneamento e solidificou o tema na esfera do desenvolvimento urbano e não apenas como uma vertente da saúde pública. Apesar disso, sua sistematização e tratamen‑to somente ocorreu em 2007, com o Marco Legal do Saneamento, Lei Federal 11.445/2007, o qual foi recentemente alterado pela 14.026/2020.
  O saneamento básico não apenas se traduz como uma política pública, como também, depende e afeta diversas outras, tanto que referida Lei estabelece a neces‑sidade de sua articulação com as políticas de “interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determi‑nante” (2º, inc. VI). E essa articulação corrobora em demonstrar como os serviços de saneamento afetam o cotidiano da sociedade, de forma que o planejamento do setor é um fator essencial para assegurar a qualidade de vida da população.  A prestação regionalizada dos serviços de saneamento tem origem em mea‑dos dos anos 60. Ocorre que a Lei 5.318, de 26 de setembro de 1967, que instituiu a Política  Nacional  de  Saneamento,  também  criou  o  Conselho  Nacional  de 1Saneamento (CONSANE) , responsável pelas atividades de planejamento e coorde‑nação da Política de Saneamento, bem como pela elaboração e expedição do res‑2pectivo Plano Nacional .
1 Art. 3º da Lei 5318, de 26 de setembro de 19672 Art. 7º da Lei 5318/1967

3 Art. 7º, alínea “g”, da Lei 5318/19674 Art. COSTA, I. G. D.; PIEROBON, F.; SOARES, E. C. A efetivação do direito ao saneamento básico no Brasil꞉  do PLANASA ao PLANSAB. Belo Horizonte꞉ Meritum, 2018. V. 13. n. 2. p. 335‑358. Jul./dez. 2018. Disponível em꞉   Acesso em꞉ 2 de ago. 2022.<http꞉//www.fumec.br/revistas/meritum/article/view/6185/pdf>5 COSTA, I. G. D.; PIEROBON, F.; SOARES, E. C. A efetivação do direito ao saneamento básico no Brasil꞉  do PLANASA ao PLANSAB. Belo Horizonte꞉ Meritum, 2018. V. 13. n. 2. p. 335‑358. Jul./dez. 2018. Disponível em꞉ <http꞉//www.fumec.br/revistas/meritum/article/view/6185/pdf> Acesso em꞉ 2 de ago. 2023.6 ALBUQUERQUE.  G.da  R.  Estruturas  de  financiamento  aplicáveis  ao  setor  de  saneamento  básico. Biblioteca Digital do BNDES. Disponível em꞉ <https꞉//web.bndes.gov.br/bib/jspui/bitstream/1408/1485/1/ A%20BS%2034%20Estruturas%20de%20financiamento%20aplic%C3%A1veis%20ao%20setor%20de%20saneamento%20b%C3%A1sico_P.pdf. Acesso em꞉ 25 de jul. de 2023>7 Art. 2º da Lei 5318, de 26 de setembro de 1967.
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 Ao atribuir ao CONSANE a competência de colaborar na criação de entidades autônomas para garantir  a operacionalização dos  serviços de abastecimento de 3água e esgotamento sanitário , a Lei 5.318/1967 é tida como responsável por iniciar o processo de descentralização da execução dos serviços de saneamento.  Todavia, somente em 1971, foi criado o Plano Nacional de Saneamento Básico – PLANASA, com o objetivo promover a ampliação da prestação dos serviços de fornecimento de Água e Esgotamento Sanitário como medida para assegurar a infraestrutura necessária ao desenvolvimento do país, o que ocorreu, principalmente, por meio do estímulo à criação de empresas estatais para a prestação de tais servi‑4ços, as chamadas Companhias Estaduais de Saneamento Básico ‑ CESB .  O PLANASA estimulou a criação de empresas estatais para a prestação de serviços  de  saneamento  básico,  as  chamadas  Companhias  Estaduais  de 5Saneamento Básico ‑ CESB .   E,  ao  condicionar  a  canalização  dos  recursos  do  Sistema  Financeiro  de Saneamento  para  tais  Companhias,  as  administrações  municipais  a  conceder  a 6exploração dos serviços locais para as CESB's .   A partir disso, o Saneamento Básico passou a abranger꞉ (a) abastecimento de água, sua fluoretação e destinação de dejetos; (b) esgotos pluviais e drenagem; (c) controle  da  poluição  ambiental,  inclusive  do  lixo;  (d)  controle  das modificações 7artificiais das massas de água e (e) controle de inundações e de erosões .   No contexto das reformas da década 90, marcadas pela dicotomia entre os incentivos à iniciativa privada e a defesa das estatais, houve uma importante altera‑ção de perfil da atuação estatal, a qual passou a priorizar a delegação da execução dos serviços públicos, o que contribuiu para o surgimento das agências reguladoras no país. Como consequência, teve‑se uma fragmentação das diretrizes de sanea‑mento básico.

  E, com o objetivo de reintegrar as políticas acerca da matéria, em 2007, é promulgada a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro, que instituiu as “diretrizes nacio‑nais para o saneamento básico”, e se tornou o principal marco legal sobre o tema, já que parametrizou a integração da gestão do setor. Em 2020, o referido marco legal foi atualizado, por meio da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho, com o objetivo de efetivar a universalização de acesso, sendo a regionalização e a uniformização regu‑latória os principais mecanismos escolhidos para tanto.
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 Uma vez que os meios alternativos de prevenção e solução de contro‑vérsias  se  fundamentam  na  confiança mútua  das  partes,  a  escolha  dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas deve ser  livre entre elas, não se aplicando o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado nesse contexto.  A intenção do legislador em proporcionar condições mais técnicas e flexíveis para a resolução de conflitos pode ser deduzida da previsão do artigo  153 da Nova Lei de Licitações, que estabelece que "Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de 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8 OLIVEIRA, Carlos Roberto de; GRANZIERA, Maria Luiza Machado (org.). Novo marco do saneamento básico no Brasil. São Paulo꞉ Editora Foco, 2021, p. 178.9 Idem.10BRASIL. Avaliação de Políticas Públicas ‑ Guia Prático de Análise ex post ‑ Volume 2/Casa Civil. Dispinível em꞉ <https꞉//www.gov.br/casacivil/pt‑br/assuntos/downloads/guiaexpost.pdf/view>Presidência da República–Brasília, 2018. Disponível em꞉ <https꞉//www.gov.br/casacivil/pt‑br/assuntos/downloads/guiaexpost.pdf/view>Acesso em꞉03/09/2023.11  Disponível  em꞉  <https꞉//www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto= 250443&indice=1&totalRegistros=1&dt=25.7.2022.10.28.1.656> 12   Art. 21 da Lei Complementar Estadual nº 237/2020.13 Art. 2º, §1º da Lei Complementar Estadual nº 237/2020.14 Art. 4º da Lei Complementar Estadual nº 237/2020.15 Art. 23 de Lei Complementar Estadual nº 237/2020.

  E, com o objetivo de reintegrar as políticas acerca da matéria, em 2007, é promulgada a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro, que instituiu as “diretrizes nacio‑nais para o saneamento básico”, e se tornou o principal marco legal sobre o tema, já que parametrizou a integração da gestão do setor. Em 2020, o referido marco legal foi atualizado, por meio da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho, com o objetivo de efetivar a universalização de acesso, sendo a regionalização e a uniformização regula‑tória os principais mecanismos escolhidos para tanto.  A  chamada  regionalização  é  quando  um  “ou mais  componentes  do  serviço  é 8prestada em território que abranja mais de um município” , a qual admite três modalidades꞉   (i) região metropolitana;   (ii) unidade regional de saneamento básico e   (iii) bloco de referência.A  proposta  de  regionalizar  surge  como uma  alternativa  para  superar  os déficits do saneamento básico decorrentes das “limitações dos municípios (financei‑ras, de capacidade organizacional e de escala, dentre outras), por meio da comunhão 9de esforços” . Considerando o objetivo de promover a universalização de acesso, faz‑se necessário avaliar a implementação das microrregiões como forma de compreen‑der se a proposta está ou não dando certo e sob que circunstâncias isso ocorre, para 10fins de viabilizar de melhorias ou de aprimoramentos .  Em consonância com as diretrizes nacionais, o Estado do Paraná, em 2021, promulgou a Lei Complementar nº 237, que “institui as Microrregiões dos servi‑ços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, do 11Centro‑leste e do Centro‑litoral e suas respectivas estruturas de governança” .Nesse cenário, os serviços públicos de abastecimento de água, de manejo de águas pluviais urbanas e de esgotamento sanitário deixam de ser função pública de interesse  comum  das  regiões  metropolitanas,  aglomerações  urbanas  e  de 

12Microrregiões outrora existentes  e passam a integrar o rol de atribuições de cada 13uma das 3 Microrregiões estabelecidas para fins de assegurar ꞉I ‑ a manutenção e a instituição de mecanismos que garantam o atendimento da população dos Municípios com menores indicadores de renda, especi‑almente pelo serviço público de esgotamento sanitário;II  ‑  o  cumprimento das metas de universalização previstas  na  legislação federal; eIII ‑ política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os Municípios que atualmente a praticam.Além disso, a legislação estabelece cada Microrregião como uma entidade 14autárquica cuja estrutura de governança é composta  pelo꞉   (i) Colegiado Microrregional, composto por representes dos municípios e por um representante do Estado;   (ii) Comitê Técnico, integrado por 3 representantes do Estado do Paraná e 8 representantes municipais;   (iii) Conselho Participativo, composto 5 representantes da sociedade civil escolhidos pela Assembleia Legislativa e seis representantes da sociedade civil escolhidos pelo Colegiado Microrregional e   (iv) Secretário‑Geral, eleito pelo Colegiado Microrregional. Por fim, a referida legislação confere autonomia para designação da entida‑de reguladora. Todavia, os Municípios que, doze meses antes da vigência desta Lei Complementar, não tivessem designado uma entidade reguladora, passaram a sub‑15meter‑se à regulação da Agepar .Verifica‑se, portanto, que estão sendo implementados no Estado do Paraná os mecanismos estabelecidos pela Lei 14.026/2020, quais sejam꞉ a regionalização, que foi iniciada com a criação das microrregiões; e a uniformização regulatória, a qual é efetivada com a adesão da Agepar às Normas de Referência editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.Diante do exposto, nota‑se que o Estado do Paraná está alinhado com a política nacional, e com a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, para promover a universalização do acesso aos serviços de saneamento básico. 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de; 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no 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Editora 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 E, com o objetivo de reintegrar as políticas acerca da matéria, em 2007, é promulgada a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro, que instituiu as “diretrizes nacio‑nais para o saneamento básico”, e se tornou o principal marco legal sobre o tema, já que 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a integração da gestão do setor. Em 2020, o referido marco legal foi atualizado, por meio 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Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho, 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de 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a 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acesso, sendo a regionalização e a uniformização regula‑tória os principais mecanismos escolhidos para tanto.  A  chamada  regionalização  é  quando  um  “ou mais  componentes  do  serviço  é 8prestada em território que abranja mais de um município” , a qual admite três modalidades꞉   (i) região metropolitana;   (ii) unidade regional de saneamento básico e   (iii) bloco de referência.A  proposta  de  regionalizar  surge  como uma  alternativa  para  superar  os déficits do saneamento básico decorrentes das “limitações dos municípios (financei‑ras, de capacidade organizacional e de escala, dentre outras), por meio da comunhão 9de esforços” . Considerando o objetivo de promover a universalização de acesso, faz‑se necessário avaliar a implementação das microrregiões como forma de compreen‑der se a proposta está ou não dando certo e sob que circunstâncias isso ocorre, para 10fins de viabilizar de melhorias ou de aprimoramentos .  Em consonância com as diretrizes nacionais, o Estado do Paraná, em 2021, promulgou a Lei Complementar nº 237, que “institui as Microrregiões dos servi‑ços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do Oeste, do 11Centro‑leste e do Centro‑litoral e suas respectivas estruturas de governança” .Nesse cenário, os serviços públicos de abastecimento de água, de manejo de águas pluviais urbanas e de esgotamento sanitário deixam de ser função pública de interesse  comum  das  regiões  metropolitanas,  aglomerações  urbanas  e  de 

12Microrregiões outrora existentes  e passam a integrar o rol de atribuições de cada 13uma das 3 Microrregiões estabelecidas para fins de assegurar ꞉I ‑ a manutenção e a instituição de mecanismos que garantam o atendimento da população dos Municípios com menores indicadores de renda, especi‑almente pelo serviço público de esgotamento sanitário;II  ‑  o  cumprimento das metas de universalização previstas  na  legislação federal; eIII ‑ política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os Municípios que atualmente a praticam.Além disso, a legislação estabelece cada Microrregião como uma entidade 14autárquica cuja estrutura de governança é composta  pelo꞉   (i) Colegiado Microrregional, composto por representes dos municípios e por um representante do Estado;   (ii) Comitê Técnico, integrado por 3 representantes do Estado do Paraná e 8 representantes municipais;   (iii) Conselho Participativo, composto 5 representantes da sociedade civil escolhidos pela Assembleia Legislativa e seis representantes da sociedade civil escolhidos pelo Colegiado Microrregional e   (iv) Secretário‑Geral, eleito pelo Colegiado Microrregional. Por fim, a referida legislação confere autonomia para designação da entida‑de reguladora. Todavia, os Municípios que, doze meses antes da vigência desta Lei Complementar, não tivessem designado uma entidade reguladora, passaram a sub‑15meter‑se à regulação da Agepar .Verifica‑se, portanto, que estão sendo implementados no Estado do Paraná os mecanismos estabelecidos pela Lei 14.026/2020, quais sejam꞉ a regionalização, que foi iniciada com a criação das microrregiões; e a uniformização regulatória, a qual é efetivada com a adesão da Agepar às Normas de Referência editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA.Diante do exposto, nota‑se que o Estado do Paraná está alinhado com a política nacional, e com a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, para promover a universalização do acesso aos serviços de saneamento básico. 



Site da Ageparamplia transparênciaaos usuários deserviços públicos

Desenvolvido após pesquisa com servidores e visitantes do site, o site facilita a busca por legislação com a divisão por eixo temático ‑ de acordo com a área de atuação  da Agepar,  por  exemplo  ‑  além  da  atualização  dos marcos  legais  e regulamentares que fundamentam a atividade regulatória.A nova disposição de informações destaca as consultas e audiências públicas, facilitando a participação pelos usuários nos debates sobre serviços concedidos.Para fortalecer a transparência de forma instantânea através desses meios de comunicação, a página traz a atualização diária de cada rede.
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REGULAMENTAÇÃO

  A  Resolução  n.º  17/2024  aprovou  a  Metodologia  de Avaliação  da  Base  de  Remuneração  Regulatória  –  BRR  do serviço  de  saneamento  básico  (água  e  esgoto).  A  base  de remuneração regulatória (BRR) consiste no conjunto de regis‑tros  válidos  e  elegíveis  dos  investimentos  imobilizados  na forma de ativos afetos à prestação do serviço de saneamento de água e esgoto.  A Resolução entrou em vigor na data de sua publicação.

  Foi  aprovado,  por  meio  da  Resolução  n.º  18/2024,  o Manual  de  Gestão  de  Documentos  da  Atividade‑Fim  da Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  Delegados  do Paraná,  de  acordo  com  o  art.  4º  do  Decreto  Estadual  n.º 10.763/2022.  O  manual  trata  do  procedimento  de  gestão documental no âmbito da Agência Reguladora do Paraná – Agepar,  especificamente  no  que  se  refere  aos  documentos produzidos nos processos das atividades‑fim da Agência.
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INFORMATIVO 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 A Gestão de Documentos é o conjunto de procedimentos e operações técni‑cas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e  intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente (Lei n.º 8.159, art. 3º).  A Portaria ‑ AGEPAR n.º 37/2023‑AGEPAR, de 20 de abril de 2023, instituiu a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD/Agepar), que elaborou a codificação e a tabela de temporalidade aplicável, que é apresentada no manual.  A 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entrou em vigor na data de sua publicação.
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